
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SÀO PAULO

Fls. N.°

L I V R O  DE P O R T A R I A S

PORTARIA N° 20.196/2017

(Sindicância)

FÁBIO MARCONDES, Prefeito Municipal de 
Lorena. no uso das atribuições que lhe sâo conferidas por lei,

CONSIDERANDO o memorando 703/2017 da 

Subsecretária de Recursos Humanos na qual relata que a servidora, Sra. 
CARMEM LUCIA DOS SANTOS MARQUES DA SILVA, teria se 
recusado a ser transferida da Secretaria de Meio Ambiente para o CSU.

CONSIDERANDO, finalmente, que de acordo com a 
Lei Complementar n° 59 de 14 de julho de 2008, Estatuto dos 
servidores(as) públicos do município de Lorena, esses fatos, em tese. 
revelam a prática de conduta vedada prevista no íiart 199 - São deveres do 

servidor(a) além dos que lhe cabem em virtude do desempenho de seu 

cargo e dos que decorrem, em geral, de sua condição de servidor(a) 
público e seus incisos “/ /  - cumprir as determinações superiores, 
representando, imediatamente e por escrito, quando forem 

manifestamente ilegais e constituir abuso de poder “/ / /  - executar os 

serviços que lhe competir e desempenhar, com zelo e presteza, os 
trabalhos de que for incumbido^'; e revelam a prática de conduta vedada 
prevista no ‘Vir/. 200 -  São proibidas ao funcionário (a) toda ação ou 

omissão capaz de comprometer a dignidade e o decoro da função pública, 
ferir a disciplina e a hierarquia, prejudicar a eficiência do serviço ou 
causar dano à Administração Pública, especialmente:” e seus incisos “/A 
- exercer inejlcientemente suas funções; e "XXV - ato de indisciplina ou
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